
 

ERRATA N° 02/2025/SEMELC 

 
RETIFICA O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025/SEMELC 

 
A Secretaria Municipal de esporte, lazer e Cultura de Porto Grande, no uso de suas 

atribuições, informa a seguinte modificação no Edital de Chamamento Público 

N°01/2025/SEMELC: 

 

Considerando os feriados nacionais, estaduais e municipais, festividades locais, 

programações culturais do município;  

 

Considerando a necessidade de tempo maior para avaliação dos portfólios recebidos, 

solicitamos que seja feita a prorrogação do Edital Nº01/2025/SEMELC, conforme o que 

segue: 

 

            RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Prorrogar e alterar o prazo do edital de chamamento público Nº 

01/2025/SEMELC da  POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) – PORTO GRANDE/AP.  Seguem novas datas: 

 
EDITAL Nº 01/2025/SEMELC 

 

 
Onde lê-se: 

CALENDÁRIO 

DESCRIÇÃO Datas/Período 

Publicação da Convocatória no Diário Oficial do Município e Portal 

de cultura www.culturaportogrande.com.br/pnab 

12/03/2025 

Prazo de impugnação 13 à 16/03/2025 

Prazo de inscrição 17 à 13/04/2025 

Prazo de Seleção/avaliação 14 à 22/04/2025 

Resultado Preliminar 23/04/2025 

Prazo de Recurso 24 à 27/04/2025 

Resultado dos Recursos 28/04/2025 

Resultado Final 29/04/2025 

Convocatória para assinatura do recibo de premiação cultural 01 à 06/05/2025 

 



 
 
Leia-se: 

CALENDÁRIO 

DESCRIÇÃO Datas/Período 

Publicação da Convocatória no Diário Oficial do Município e Portal 

de cultura www.culturaportogrande.com.br/pnab 

12/03/2025 

Prazo de impugnação 13 à 16/03/2025 

Prazo de inscrição 17 à 13/04/2025 

Prazo de Seleção/avaliação 14/04/2025 à 

05/05/2024 

Resultado Preliminar 06/05/2025 

Prazo de Recurso 07 à 08/05/2025 

Resultado dos Recursos 09/05/2025 

Resultado Final 12/05/2025 

Convocatória para assinatura do recibo de premiação cultural 13 à 19/05/2025 

 

 
 

 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação. 
 
Artigo 3º - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Porto Grande - AP, 23 de Abril de 2025. 

 
 
 
 

ELIVELTON ARAANHA  
Secretário Municipal de Cultura de Porto Grande  

Decreto nº 09/2025 GAB/PMPG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


